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GABINETE JURIDICO 

sede em Orvalhos, Santiago Maior, contribuinte fiscal n.º 505068761. 

O valor dos prédios foi apurado mediante uma avaliação realizada por perito credenciado 

cujo relatório se anexa e que apurou para os lotes 4 e 5, os quais têm área de 200 m2, o 

valor de 11 400,00 euros e para o lote 6, com área de 351 m2 o valor de 21 060,00 euros. 

O Município pretende instalar no local dos referidos lotes equipamentos que a serem 

disponibilizados à população em geral promovam a saúde pública e o lazer intergeracional. 

Assim, deverá o executivo deliberar sobre a aprovação da aquisição, a favor do Município, 

dos prédios urbanos atrás identificados, pelo referido valor global de 43 860,00 euros 

(11400,00 euros relativos aos lotes 4 e 5 cada e 21 060,00 euros relativos ao lote 6), nos 

termos do disposto na alínea g) do n. 0 1 do artigo 33. 0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

alterada pela Lei 25/2015, de 30 de março, pela Lei 69/2015, de 16 de julho, pela Lei 7-

A/2016, de 30 de março e pela Lei 42/2016, de 28 de dezembro. 

Eis o que cumpre informar e submeter à superior consideração de V. Ex.ª. 

A Técnica Superior 

3,,~¼(pj.-(\ () .~ v-
sarbina Grilo Bexiga 

(balbina) 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
cm-alandroal@mail.telepac.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351 ) 268 440 041/2 
N.I.F. : 506 772 527 
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ACTA DA COMISSÃO NOMEADA PARA A HASTA PÚBLICA PAR} VENDA DOS LOTES 

SITUADOS NO LOTEAMENTO HABITACIONAL DAS CARAÇAS - ALANDROAL 

Aos dezanove dias do mês de outubro de dois mil e vinte, pelas onze horas, reuniu no auditório 

do Edifício Sede do Município, a Comissão designada por despacho proferido pelo Sr. 

Presidente da Câmara Municipal datado de dois de outubro de dois mil e vinte, ratificada pela 

deliberação tomada na Reunião da Câmara Municipal do dia catorze de outubro de dois mil e 

vinte, constituída por: Presidente - Balbina Gertrudes Grilo Bexiga, Técnica Superior do 

Município de Alandroal, Vogal - Maria Antónia Pisco Espada Amaro, Técnica Superior do 

Município de Alandroal e o Secretário: Nuno Eduardo Ribeiro Fontes Coelho, Coordenador 

Técnico do Município de Alandroal, procedeu ao acto público da hasta pública para venda dos 

lotes disponíveis no Loteamento Habitacional das Caraças. ---~--

A Comissão deu inicio ao ato público com a leitura em voz alta do edital publicado e datado de 

sete de outubro de dois mil e vinte e à apresentação dos aspectos mais importantes das 

Normas de Alienação de Lotes situados no Loteamento Habitacional das Caraças. ----

Estando presentes vários interessados não foram apresentadas quaisquer dúvidas ou 

reclamações, prosseguindo-se com o acto. -------------------

Estando em licitação quinze lotes iniciou-se a licitação nos termos seguintes: -----­

Postos a licitação os lotes 1, 3, 4, 5, 8, 9, 1 O e 11 não tiveram interesse por parte dos presentes 

tendo ficado por adjudicar. -------- ----- -----------

Posto a licitação o Lote 15 foi manifestado interesse pelos interessados Filipa de Jesus Rosado 

Andrade e Jorge Miguel Paijão Pereira, tendo oferecido o valor de cinco mil setecentos e seis 

euros e cinquenta cêntimos correspondente ao valor base de licitação de cinco mil quatrocentos 

e cinquenta e seis euros, definido para o lote 15, acrescido de um lanço no valor de duzentos 

e cinquenta euros. Não havendo mais interessados no lote número 15 foi este adjudicado aos 

interessados supra identificados. ----- ------

Postos a ·licitação os lotes 16 e 17 não se verificou interesse por parte dos presentes tendo os 

mesmos ficado por adjudicar. ------------------------ -

Posto a licitação o Lote 18 foi manifestado interesse pelos interessados Filipe Miguel Fialho 

Gonçalves e Ana Sofia Almas Carriço, oferecido o valor de cinco mil setecentos e seis euros e 

cinquenta cêntimos correspondente ao valor base de licitação de cinco mil quatrocentos e 

cinquenta e seis euros, definido para o lote 18, acrescido de um lanço no valor de duzentos e 
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cinquenta euros. Não havendo mais interessados no lote número 18 foi este adjudicado aos 

interessados supra identificados. 

Postos a licitação os lotes 21, 22 e 23 não se verificou interesse por parte dos presentes tendo 

os mesmos ficado por adjudicar. -

Terminada a licitação dos lotes disponíveis foi entregue a cada um dos adjudicatários uma ficha 

a qual foi preenchida com os seus dados pessoais e valores relativos à adjudicação, que 

assinaram e ficaram arquivadas no processo. ------------- - -----

Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Hasta Pública, pelas onze horas e quarenta 

e cinco minutos, tendo-se lavrado a presente acta, depois de lida vai ser assinada pelos 

membros da Comissão.---------·------------------

A presente acta irá ser presente à próxima reunião da Câmara Municipal, para decisão de 

alienação, conforme o disposto no artigo 33.º n.0 1 ai. g) da Lei 75/2013, de 12 de setembro. --

Edifício sede do Município, aos 19 de outubro de 2020 

A Comissão, 

Presidente - Balbina Gertrudes Grilo Bexiga 

Vogal - Maria Antónia Pisco Espada Amaro 

\ ili 
Secretário - Nu~o Eduard~ Ribeiro Fontes Coelho 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
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PROPOSTA 

Processo Requerimento Informação N.0 

47/2020/BGB 

Data da Informação 

2020/10/26 

Assunto: 

Projeto de Regulamento do Centro de Recolha Oficial de Animais de Companhia de 

Alandroal 

Exm.0 Sr. Presidente da Câmara, 

A) O Município de Alandroal promoveu a construção do Centro de Recolha Oficial de 

Animais de Companhia de Alandroal no sentido de concretizar as atribuições e 

competências conferidas aos Municípios nos domínios da defesa da saúde pública e 

segurança, bem como nas áreas da vigilância e luta epidemiológica contra a raiva 

animal e outras zoonoses e nas áreas relacionadas com a sensibilização da sociedade 

para o respeito e proteção dos animais, promovendo o seu bem-estar; 

B) Na sequência da construção deste equipamento público, como garantia do seu bom 

funcionamento e de que assegura as funções para que foi criado, é necessário que haja 

Praça da Repúblíca 7250-116 Alandroal 
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regras claras e transparentes quer para os trabalhadores do Centro quer para a 

população. 

C) Estas regras são, a nível municipal, estabelecidas mediante Regulamento pelo que os 

serviços municipais efetuaram o procedimento tendente à sua aprovação; 

D) Foi elaborado o Projeto de Regulamento do Centro de Recolha Oficial de Animais de 

Companhia de Alandroal, o qual estabelece o acesso, o funcionamento, as condições 

de alojamento, tratamentos e as regras para devolução e adoção dos animais, entre 

outras; 

E) As normas regulamentares pretendem dar aos cidadãos a garantia de cumprimento dos 

princípios de legalidade, da prossecução do interesse público e da proteção dos seus 

direitos e interesses; 

F) Cabe ao Município, na s~a actuação, reger-se pelo principio da igualdade, 

proporcionalidade justiça e razoabilidade, imparcialidade e boa-fé, devendo pautar-se 

por critérios de eficiência, economicidade e celeridade; 

G) Pretende-se assim, com o Projecto de Regulamento proposto definir as competências 

do Centro de Recolha de Animais de Companhia de Alandroal, o seu âmbito de atuação, 

as questões relacionadas com o maneio e cuidados de saúde animal, captura, recolha 

sequestro sanitário, regras de identificação e adopção; 

H) O Projeto de Regulamento do Centro de Recolha Oficial de Animais de Companhia de 

Alandroal foi aprovado por deliberação da Câmara Municipal, tomada na reunião 

extraordinária em 31/07/2020; 

1) O Projeto de Regulamento do Centro de Recolha Oficial de Animais de Companhia de 

Alandroal após aprovação pelo órgão executivo, foi submetido a consulta pública, nos 

termos do disposto no artigo 101.0 do Código do Procedimento Administrativo, durante 

o período de 30 dias a contar do dia seguinte ao da publicação no Diário da República 

li Série, o que ocorreu a 11 de setembro de 2020; 

J) Decorrido o prazo referido na alínea anterior, não se verificaram quaisquer sugestões 

ou reclamações de particulares ou entidades; 

K) Assim, consideram os serviços que a proposta de Regulamento do Centro de Recolha 

Oficial de Animais de Companhia de Alandroal, em anexo, reúne os requisitos para 

aprovação; 

Assim, s.m.o., é nosso entendimento que deverá o executivo municipal deliberar sobre a 

seguinte 
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PROPOSTA 

No uso das competências que lhe são atribuídas pelo n.0 8 do artigo 112.º e do artigo 241.0 

da Constituição da República Portuguesa, e conferida pela alínea k) do n.0 1 do artigo 33.º 

da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, decorrido o período de consulta pública, nos termos 

do disposto do artigo 101. 0 do Código do Procedimento Administrativo, sem que tenham sido 

apresentadas quaisquer reclamações ou sugestões, propõe-se que o Município delibere 

sobre a aprovação do Regulamento do Centro de Recolha Oficial de Animais de 

Companhia de Alandroal, conforme documento anexo, o qual, após aprovação deverá 

ser submetido a deliberação por parte da Assembleia Municipal, nos termos do 

disposto no artigo 25.0
, n.0 1 alínea g) da Lei 75/2013, de 12 de Setembro. 

Eis o que cumpre informar e submeter à superior consideração de V. Ex.ª. 

Gabinete Jurídico da C. M. Alandroal, 26 de outubro de 2020 

A Jurista, 

~~ (;l~rt ~~ 
Balbin-;;t'rilo Bexiga 
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A próxima ReuniãO de Câmara 

1 

~~ I ~ . , _-l- --: para ratificação. ~ ~ _ 
João Grilo I C 

1 .. _ ,1\,,1,,..... --"" PRESIDENTE 

23-~;12020 J....... a..,. to· l..o 'L-.6 

6 ~~ 
RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DE PROPOSTAS APRESENTJAs AO 

CONCURSO PÚBLICO N.º EMP/CP/007-2020 PARA A EMPREITADA: 

"PAVIMENTAÇÃO DE CAMINHOS NA ALDEIA DA VENDA (Monte do Gato/E.M_. 

546) e (Rua Rodrigues/Monte dos Carriç·os)" 

(ARTIGO 148 ° DO CCP) 

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e vinte, pelas dez horas, e em 

cumprimento do disposto no art. 0 69º do Código dos Contratos Públicos, reuniu o Júri do 

Procedimento designado para o presente concurso por deliberação do Executivo Municipal 

na sua reunião de trinta de setembro de dois mil e vinte. 

Membros presentes designados para integrarem o Júri do Procedimento: Presidente -

Balbina Gertrudes Grilo Bexiga, Técnica Superior da Câmara Municipal de Alandroal; Vogal 

efetivo -Joaquim Francisco Salvador de Almeida, Técnico Superior da Câmara Municipal de 

Alandroal e a vogal suplente - Dulce da Conceição Honrado Zorrinho, Técnica Superior da 

Câmara Municipal de Alandroal, em substituição do vogal efetivo - José Pereira Nabais 

Pacheco, Coordenador Técnico da Secção de Ordenamento e Obras Municipais da Câmara 

Municipal de Alandroal. 

1. INTRODUÇÃO 

Nos termos do Artigo 147° do CCP procedeu-se à Audiência Prévia dos interessados, tendo­

lhes sido remetido o Relatório Preliminar no dia 15 de outubro de 2020 através da 

plataforma eletrónica utilizada pelo Município de Alandroal. 

Decorrido que está, o prazo de 5 dias uteis, fixado pelo Júri do Procedimento nos termos do 

disposto no artigo 147°., do citado CCP, o qual terminou às 23:59 horas do dia 22 de 

outubro do corrente ano, e sem que, sobre o mesmo, tenha havido qualquer observação por 

parte dos concorrentes, o Júri entende que estes concordam com o Relatório Preliminar, 

procedendo-se nos termos do artigo 148.0 do sobredito CCP, à elaboração do presente 

Relatório Final. 

2. CONCLUSÃO 

Com fundamento no exposto nos pontos anteriores deste Relatório Final de Análise de 

Propostas e no Relatório Preliminar que se anexa, o Júri do Procedimento, delibera por 

unanimidade: 
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1 - Nos termos do nº 1 do Artigo 148° do CCP, não alterar o teor e as conclusões do 

Relatório Preliminar, mantendo a seguinte ordenação das propostas: 

PREÇO 
PREÇO VALIA TÉCNICA 

PROPOSTA TOTAL CLASSIFICAÇÃO 
CONCORRENTES PROPOSTA DA PROPOSTA 

(80%) (20%) 

Construções J.J.R. & Filhos, 176.963,60 € 20,52 
S.A. 

18,50 39,02 1º 

CONSTRADAS - Estradas e 32,17 2º Construção Civil, S.A. 196.293,90 € 14,02 18,15 

Construções Pragosa, S.A. 211.602,44 € 8,87 18,50 27,37 3º 

SENPAPOR - Construções e 208.152,83€ 10,03 11,75 21,78 4º Obras Públicas, Lda. 

AGROCINCO - Construções, PROPOSTA EXCLUIDA 
S.A. 

2 - Nos termos do nº 3 do Artigo 148° do CCP, enviar o presente Relatório Final juntamente 

com o Relatório Preliminar e demais documentos que compõem o processo de concurso, ao 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Alandroal, órgão competente para a decisão 

de contratar, cabendo a este órgão, nos termos do nº 4 do mesmo Artigo, decidir sobre a 

aprovação de todas as propostas contidas no Relatório Final, nomeadamente para efeitos 

de adjudicação. 

3 - O Júri com base na análise efetuada propõe a adjudicação do presente concurso de 

aquisição de "PAVIMENTAÇÃO DE CAMINHOS NA ALDEIA DA VENDA (Monte do 

Gato/E.M. 546) e (Rua Rodrigues/Monte dos Carriços)" ao concorrente 

"CONSTRUÇÕES J.J.R. & FILHOS, S.A." pelo valor de 176.963,60 € (Cento e setenta 

e seis mil, novecentos e sessenta e três euros e sessenta cêntimos), acrescidos de IVA à 

taxa legal em vigor. 

Alandroal, 23 de outubro de 2020 
O Júri do Procedimento, 

(Balbina Bexiga) (Joaquim Almeida) (Dulce Zorrinho) 
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A Próxima Reunião de Câmara. 
João Grilo 

PRESIDENTE 
em, 

19-10-2020 

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

Propõe-se o deferimento da pretensão, de acordo com a informação técnica. 

Com base na allnea f) do n.0 1 do artigo 124.0 do novo CPA (Código do Procedimento Administrativo), propõe-se dispensar 
a audiência dos interessados, prevista no artigo 121.0 da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no 
procedimento conduziram a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (artigo 26.0 do RJUE- Regime 
Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Posteriormente. após decisão favorável, deverá a empresa requerente solicitar a emissão do alvará de obras de 
edificação, no prazo de dois anos (Decreto-Lei n.0 120/2013, de 21 de agosto) a contar da data da notificação, 
apresentando os elementos previstos no artigo 3.0 da Portaria 216-E/2008, de 3 de Março, e o Plano de Prevenção e 
Gestão de Resíduos de Construção e Demolição {PPG RCD), estabelecido no Decreto-lei n.0 46/2008, de 12 de março, e 
artigo 25.0 do Regulamento Municipal de Res lduos Sólidos e Higiene. 

Nuno Coelho 
COORDENADOR TÉCNICO 

em, 
19-10-2020 

N.0 lnf. 394/20 -Arq.ª Mónica Proc. N.0 5/19 - EDIFIC 

Titular: O LEÃO BRANCO INVESTIMENTOS TURÍSTICOS, LDA 

Requerente: O LEÃO BRANCO INVESTIMENTOS TURÍSTICOS, LDA 

Req.0 N.0 411/20 

Local: MONTE DAS MIMOSAS - ROSARIO - União das freguesias de Alandroal (Nª Sra 

da Conceição), S. Brás dos Matos (Mina do Bugalho) e Juromenha (Nª Sr3 do Loreto) 

Assunto: JUNÇÃO 

INFORMAÇÃO 

Na sequência de informação anterior N.0 lnf. 320/20 - Arq.ª Mónica, a empresa requerente 

vem proceder à entrega dos elementos em falta. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
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Assim, salvo melhor opinião, no que se refere às especialidades entregues, considera-se 

que as mesmas estão em condições de merecer parecer favorável. 

Com base na alínea f) do nº 1 do artigo 124° do novo CPA. (Código do Procedimento 

Administrativo), propõe-se dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121° 

da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no procedimento conduziram 

a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação 

(artigo 26.0 do RJUE-Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

À Consideração Superior. 

~ 
19 de OUTUBRO de 2020 

(O representante da Firma Curvalimite Arquitectura Lda.) 

Arq.ª Mónica Teresa Abelha Monteiro Brito 
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LISTAGEM DE MODIFICAÇÕES 
Ano Contabilistico: 2020 Data Aprovação 

Tipo de Modificação : APA - ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO PLANO DE ACTIVIDADES Número : 53 

Orgãnica Economica Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actual Aumentos 

0102 020105 2017 A 45 FRUTA NA ESCOLA 3.760,00 1.500,00 
0102 040B0202 2017 A 59 CARTAO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 20.000,00 5.000,00 
0102 020120 2017 A 72 FEIRA DO LIVRO 1.212, 09 400,00 
0102 020106 2017 A B7 MOSTRA GASTRONOMICA DO PEIXE DO RIO 2.110,95 
0102 02022501 2017 A B7 MOSTRA GASTRONOMICA DO PEIXE DO RIO 3.B05,90 
0102 02022502 2017 A 87 MOSTRA GASTRONOMICA DO PEIXE DO RIO 2.971,67 
0102 02022509 2017 A 87 MOSTRA GASTRONOMICA DO PEIXE DO RIO 18.651,34 
0102 04050102 2017 A 90 FREGUESIA DE CAPELINS 30.000,00 
0102 020112 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 3.000,00 1.000,00 
0102 020203 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 27.500,00 4.000,00 
0102 020212 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 35.000,00 
0102 02022502 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 12.800,00 1.000,00 
0102 0602010199 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 40.000,00 
0102 02022501 2018 A 14 ALANDROAL CONVIDA 17.500,00 7.500,00 
0102 020107 2018 A 19 GABINETE DE PROTEÇAO CIVIL 65.223,80 5.000,00 
0102 02022509 2018 A 19 GABINETE DE PROTEÇAO CIVIL 35.500,00 2.250,00 
0102 02022509 2019 A 6 ESTRATEGIAS LOCAIS DE HABITAÇAO 22.501,00 

Total de Aumentos/Diminuições: 27.650,00 

Tipo de Modificação : API - ALTERAÇÃO PEmlUTATIVA AO PLANO DE INVESTIMENTOS Número : 41 

Orgânica Econoroica Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actual Aumentos 

0103 10060312 2017 I 52 PLANO DE AMORTIZAÇAO FAM 553.000,90 
0102 07011504 2017 I 58 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MONICIPIO 4.000,00 5.000,00 
0102 07011509 2017 I 58 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 64.343,00 20.000,00 
0102 080702 2018 I 44 OPERAÇOES DE PROTECÇAO CIVIL 64.000,00 100.000,00 

Total de Aumentos/Diminuições: 125.000,00 

Total Geral : 152.650,00 

ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO 

Em ..2..\... de oJ---b N>-.,.- de .l..ciL.o 
/\t_.,,,-­•,,v. 
" (-;,, . ~ \l-: ..: 
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Diminuições 

1.15B,45 
3.B05,90 

600,00 
627,00 

1.444,73 

1.800,00 

7.520,92 

10.693,00 

27.650,00 

Diminuições 

125.000,00 

125.000,00 

152.650,00 

de 



Tipo de Modificação : 

Orgâ nica Economica 

0102 020214 
0102 020220 
0102 02022509 
0103 0301030207 
0102 020220 
0102 02022509 
0102 02022509 

0102 02010B 
0102 02022502 
0102 04050108 

0102 02010202 
0102 02010299 
0102 020106 
0102 020119 
0102 020121 
0102 020211 
0102 020215 
0102 020217 
0102 020224 
0102 02022503 
0102 02022509 
0102 020108 

0102 020121 

0102 02022502 

0102 02022509 

0103 030103021.5 
0102 02022509 
0102 0201.07 
0102 020121 
01.02 02022509 
0102 020220 

Tipo de Modificação : 

Org ânica Economi ca 

0103 1.0060312 
01.02 0701.0602 
01.02 070107 
0102 07011.509 

Em ~de 

LISTAGEM DE MODIFICAÇÕES 
Ano Contabilistice : 2020 Data Aprovação 

APA - ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO PLANO DE ACTIVIDADES Número : 54 

Pla no 

2017 A 31 
2017 A 31 
2017 A 31 
2017 A 37 
2017 A 60 
2017 A 60 
2017 A 61 

2017 A 73 
2017 A 73 
2017 A 96 

2017 A 98 
2017 A 98 
2017 A 98 
2017 A 98 
2017 A 9B 
2017 A 98 
2017 A 98 
2017 A 98 
2017 A 98 
2017 A 98 
2017 A 98 
2017 A 100 

2017 A 100 

2017 A 100 

2017 A 100 

2017 A 1.16 
201.8 A 3 
2018 A 1.9 
2018 A 1.9 
2018 A 19 
2020 A 2 

API -

Plano 

201 7 I 52 
2017 I 53 
20 1 7 I 58 
20 1 8 I 44 

Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actua l Aumentos 

PRESTAÇÕES DE SERVIÇO 131.985,48 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇO 1 1 5 . 870,55 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇO 121. 241, 00 
EMP Nº 9015004439891 - CGD (NAO EXCECIONADO) 1.715,00 
UNIVERSIDADE SENIOR / ESCOLA POPULAR 15 . 510,00 
UNIVERSIDADE SENIOR / ESCOLA POPOLAR 500,00 
MANUTENÇÃO SERVIÇOS COLECTIVOS ABASTECIMENTO 2 3 . 000,00 
DE AGUA 
OUTRAS DATAS COMEMORATIVAS 100,00 
OOTRAS DATAS COMEMORATIVAS 500,00 
CIMAC - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL ALENTEJO 67.347,00 1.500,00 
CENTRAL 
CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 122 . 65 3,00 
CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 16.000,00 
CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 5. 112,28 
CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 100,00 
CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 75 . 000,00 12.000,00 
CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 100,00 
CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 100,00 
CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 12 . 000,00 
CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MONICIPIO 26 . 700,00 
CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 33.350,00 
CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 284 . 594,79 6.000,00 
COMISSAO DE PROTECÇAO DE CRIANÇAS E JOVENS EM 100,00 
RISCO 
COMISSAO DE PROTECÇAO DE CRIANÇAS E JOVENS EM 500,00 
RISCO 
COMISSAO DE PROTECÇAO DE CRIANÇAS E JOVENS EM 500,00 
RISCO 
COMISSAO DE PROTECÇAO DE CRIANÇAS E JOVENS EM 11.680,00 
RISCO · 
EMP Nº 1739612830007 - BPI 9.154,00 
FORTALEZAS ABALUARTADAS-JUROMENHA 1. 000, 00 
GABINETE DE PROTEÇAO CIVIL 70 . 2 2 3,80 10 . 000,00 
GABINETE DE PROTEÇAO CIVIL 53.001,00 5 . 000,00 
GABINETE DE PROTEÇAO CIVIL 37.750,00 5.000,00 
ALTERAÇAO - PDM 1.800,00 

Total de Aumentos /Diminuições: 39.500,00 

ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO PLANO DE INVESTIMENTOS Número : 42 

Designaçã o ( Economi c a ou Plano) Dotaçã o Actual Aumentos 

PLANO DE AMORTIZAÇAO FAM 428 . 000,90 
EXECUTIVO - CUSTOS DE FONCIONAMENTO 71. soo, 00 44 . 000,00 
CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 1.2.446,00 10.000 , 00 
OPERAÇOES DE PROTECÇAO CIVIL 57 . 500,00 2.000,00 

Total de Aumentos/Diminui ções : 56 . 000,00 

Total Geral : 95.500,00 

de ___.t..!e 
~- ·-· 
À i~~ -~-

ORGÃO DELIBERATI VO 

Em de de 
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Pagi na : 1 

Dimi nuições 

3.587,50 
1 . 150,08 
1.428,80 
1.295,66 
2 . 472,40 

500,00 
2 . 000,00 

100,00 
500,00 

745,06 
1.000,00 
1 . 066,95 

100,00 

100,00 
100,00 

1.932,02 
4 . 000,00 
2.162,01 

100,00 

500,00 

500,00 

2.205,52 

9.154,00 
1.000,00 

1. 800, 00 

39.500,00 

Diminuições 

56 . 000,00 

56.000,00 

95.500,00 


